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Autoriza o Município de Aceguá a doar veículo para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais.


           Art. 1. ° Fica o Poder Executivo Municipal de Aceguá, autorizado a fazer doação de veículo ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

          Art. 2.º A doação do veículo autorizado por esta Lei, decorre de recurso de Emenda Parlamentar n.º 202428620008, sem contrapartida do Município de Aceguá, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

                     Art. 3.° O bem público objeto da doação autorizada pela presente Lei é o seguinte: 

           I - Uma caminhonete marca Renault Oroch, cabine dupla, ano/modelo 2025, cor branca, placa TQT 2G38, Renavam 01454588982, zero km, combustível Alcool/Gasolina, conforme CRLV digital impresso em anexo. 

                       Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



SALA DAS SESSÕES, em 1.º de dezembro de 2025.


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

     ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB – PRESIDENTE:__________________________

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA –PSDB - VICE-PRESIDENTE:______________________

LIZIANE JARDIM – MDB:_______________________________________________________
